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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.258-A, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a obrigatoriedade do 
ensino da literatura regional e local da Unidade da Federação em que 
estiver sediada a instituição pública de ensino superior, no âmbito dos 
Cursos de Bacharelado e Licenciatura em Letras das Universidades 
Públicas Federais; tendo parecer da Comissão de Educação, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. PROFESSORA 
MARCIVANIA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tem por objetivo alterar a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor 

sobre a obrigatoriedade do ensino da literatura regional e local da Unidade da 

Federação em que estiver sediada a instituição pública de ensino superior, no âmbito 

dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura em Letras das Universidades Públicas 

Federais.  

Art. 2º O inciso VI do art. 43 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 43................................................................................. 

............................................................................................. 

VI – estimular o conhecimento dos problemas do mundo 

presente, em particular os nacionais e regionais, zelando pelo 

conhecimento da literatura e cultura regional e local de cada 

Unidade da Federação, prestar serviços especializados à 

comunidade e estabelecer com esta uma relação de 

reciprocidade; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo quarto. 

“Art. 44................................................................................. 

............................................................................................. 

§4º A literatura regional e local da Unidade da Federação em 

que estiver sediada a instituição pública de ensino superior 

deverá ser conteúdo obrigatório, através de disciplina 

acadêmica da grade curricular dos Cursos de Bacharelado e 

Licenciatura em Letras das Universidades Públicas Federais, 

nos cursos de que trata o inciso II deste artigo.” (NR) 
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Art. 4º Os sistemas de ensino e as instituições públicas federais de 

educação superior terão três anos letivos para se adaptarem às exigências 

estabelecidas nos arts. 1º a 3º desta Lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1998 estabeleceu expressamente em seu 

art. 205 que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

De igual forma, a Carta Política também dispôs, no seu art. 215, que 

o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes 

da cultura nacional, com a necessária valorização, na forma disposta no parágrafo 

terceiro, inciso V, da diversidade étnica e regional. 

Por seu turno, a própria Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), em seu art. 52, ressalta a missão das 

universidades na produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 

sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico 

e cultural, quanto regional e nacional. 

Neste sentido, portanto, a presente proposição, que tem origem na 

aguçada sensibilidade social do Dr. Roberto Victor Ribeiro, Jurista, Professor e 

Presidente da Academia Cearense de Direito e da Academia Brasileira de Direito, 

busca proporcionar a necessária e completa formação, em benefício de toda a 

sociedade brasileira, dos cidadãos e em especial dos estudantes dos cursos de 

Bacharelado e Licenciatura em Letras nas universidades públicas federais, através do 

conhecimento e reafirmação dos valores literários regionais e locais, valorização dos 

escritores e da atividade literária de cada Estado do Brasil. 

De fato, não há como se exigir um conhecimento universal, em âmbito 

acadêmico universitário, sem o necessário conhecimento das raízes e origem de cada 

cidadão. Em outras palavras, não se pode cobrar do acadêmico do curso de Letras o 

conhecimento e o domínio, por exemplo, da literatura russa e seus expoentes, se ele 
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desconhece a literatura da Região e do Estado em que nasceu, em que vive ou cursa 

a graduação em sua área acadêmica. 

É necessário, ou melhor, fundamental que os acadêmicos dos Cursos 

de Bacharelado ou Licenciatura em Letras, futuros professores, escritores, tradutores 

e outras funções afins, tenham conhecimento da literatura de cada Estado Brasileiro 

e de seus movimentos literários, mormente os da Unidade da Federação em que cursa 

a graduação. Ademais, deve partir do Estado, também, uma política de valorização 

da cultura local e regional, que se constituirá em importante ferramenta na busca, 

construção e consolidação da identidade nacional. 

Diante disso, pedimos o apoio dos nobres Pares para que a iniciativa 

possa ser aprovada e incorporada ao arcabouço legal brasileiro com a maior 

brevidade. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputado CAPITÃO WAGNER 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:  

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo;  

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 

colaborar na sua formação contínua;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;  

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações 

ou de outras formas de comunicação;  

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;  

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 

relação de reciprocidade;  

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição; 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, 

mediante a formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e 

o desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois níveis escolares. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.174, de 21/10/2015) 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13174-21-outubro-2015-781821-publicacaooriginal-148505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13174-21-outubro-2015-781821-publicacaooriginal-148505-pl.html
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I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 

desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.632, de 27/12/2007) 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;  

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 

de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 

graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;  

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 

cada caso pelas instituições de ensino.  

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo será 

tornado público pela instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação 

nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma das chamadas 

para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do edital, 

assegurado o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou indicadores 

de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e a sua posição na ordem de 

classificação de todos os candidatos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.331, de 

25/7/2006, renumerado para § 1º pela Lei nº 13.184, de 4/11/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.826, de 13/5/2019) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino 

superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a 

dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher 

o critério inicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.184, de 4/11/2015) 

§ 3º O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as 

habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos 

quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do 

saber humano, que se caracterizam por:  

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas 

e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 

nacional;  

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 

ou doutorado;  

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.  

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 

do saber.  

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições:  

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 

superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 

respectivo sistema de ensino;  

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 

pertinentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11632-27-dezembro-2007-567632-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11632-27-dezembro-2007-567632-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11331-25-julho-2006-544836-publicacaooriginal-56404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11331-25-julho-2006-544836-publicacaooriginal-56404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13184-4-novembro-2015-781857-publicacaooriginal-148576-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13826-13-maio-2019-788097-publicacaooriginal-157904-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13826-13-maio-2019-788097-publicacaooriginal-157904-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13184-4-novembro-2015-781857-publicacaooriginal-148576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 

artística e atividades de extensão;  

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 

exigências do seu meio;  

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 

normas gerais atinentes;  

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;  

VII - firmar contratos, acordos e convênios;  

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes 

a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 

dispositivos institucionais;  

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 

constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;  

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 

resultante de convênios com entidades públicas e privadas.  

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus 

colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:  

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;  

II - ampliação e diminuição de vagas;  

III - elaboração da programação dos cursos;  

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;  

V - contratação e dispensa de professores;  

VI - planos de carreira docente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.490, de 10/10/2017) 

§ 2º As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos 

específicos, conforme acordo entre doadores e universidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.490, de 10/10/2017) 

§ 3º No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser 

dirigidos ao caixa único da instituição, com destinação garantida às unidades a serem 

beneficiadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.490, de 10/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13490-10-outubro-2017-785561-publicacaooriginal-153940-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13490-10-outubro-2017-785561-publicacaooriginal-153940-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13490-10-outubro-2017-785561-publicacaooriginal-153940-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13490-10-outubro-2017-785561-publicacaooriginal-153940-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13490-10-outubro-2017-785561-publicacaooriginal-153940-pl.html
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PRL 1 CE => PL 6258/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.258, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional), para dispor sobre a
obrigatoriedade  do  ensino  da  literatura
regional  e  local  da  Unidade  da  Federação
em que estiver sediada a instituição pública
de ensino superior, no âmbito dos Cursos de
Bacharelado  e  Licenciatura  em Letras  das
Universidades Públicas Federais.

Autor: Deputado CAPITÃO WAGNER

Relatora:  Deputada  PROFESSORA
MARCIVANIA

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei  em análise,  de  autoria  do  nobre Deputado

Capitão Wagner, visa, entre outras propostas, dispor sobre a obrigatoriedade

do  ensino  da  literatura  regional  e  local  da  Unidade  da  Federação  em que

estiver sediada a instituição pública de ensino superior, no âmbito dos Cursos

de Bacharelado e Licenciatura em Letras das Universidades Públicas Federais.

A  tramitação  dá-se  conforme  o  disposto  no  art.24,  II  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A  apreciação  é  conclusiva  por  parte  desta  Comissão  de

Educação.              

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

A promoção da literatura regional e local é muito importante,

tanto para fortalecer laços de identidade, como para buscar a desconcentração

regional  e  evitar  a  assimetria  de  oferta  de  elementos  simbólicos  entre  as

diferentes regiões do país.

Toda literatura local e regional de nossos estados e municípios,

é brasileira.

O reconhecimento e valorização a diversidade cultural, étnica e

regional  brasileira  são  princípios  inscritos  no  Plano  Nacional  de  Cultura,

aprovado pela Lei nº 12.343/2010.

Assim,  zelar  pelo  conhecimento  da  literatura  e  cultura  local

harmoniza-se com as linhas gerais da LDB e do PNC.

Em  relação  à  criação  de  conteúdo  obrigatório  por  meio  de

disciplina  acadêmica,  embora compreendamos a proposta  como iniciativa a

reforçar a cultura local e regional, entendemos que não seja o melhor caminho.

Nos termos da LDB (art.  26), na educação básica, em cada

sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, a base nacional comum

deve  ser  complementada  por  uma  parte  diversificada,  exigida  pelas

características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos

educandos.  Assim, o educando já  tem conteúdo relacionados à sua cultura

regional e local, desde a educação básica.

No  curso  superior  de  letras  é  razoável  supor  que  a  cultura

regional e local já conta com espaço.

De qualquer forma, os óbices que se apresentam para parte da

proposta são de outra natureza.

A  Constituição  Federal  consagrou  o  princípio  da  autonomia

universitária  (art.  207,  CF).  As universidades gozam de autonomia didático-

científica,  administrativa  e  de  gestão  financeira  e  patrimonial.  Assim,  a

legislação federal sobre diretrizes e bases da educação não dispõe sobre o
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detalhamento dos conteúdos curriculares dos cursos de graduação – o que não

seria o caso face ao que dispõe a Carta Magna.

Se,  por  um  lado,  as  universidades  são  autônomas  nas

dimensões didático-pedagógica e administrativa, cabe assinalar que a criação

de disciplinas para a educação superior deve se harmonizar com as diretrizes

curriculares,  cuja  elaboração  é  de  competência  do  Poder  Executivo,  mais

especificamente da Câmara de Educação superior, do Conselho Nacional de

Educação-CNE, nos termos da Lei nº 4.024, com a redação dada pela Lei nº

9.131/95, que prevê, verbis:

 “Art.9º..................... 
...............................................
§  2º  São  atribuições  da  Câmara  de  Educação

Superior:
 [...]  c)  deliberar  sobre  as  diretrizes  curriculares

propostas  pelo  Ministério  da  Educação  e  do  Desporto,
para os cursos de graduação; [...]

No  Parecer  CNE/CES n.  º  492/2001,  referente  às  diretrizes

para os cursos de Letras, lê-se:

os cursos de graduação em Letras deverão ter estruturas
flexíveis que: 

[...]

-  propiciem  o  exercício  da  autonomia  universitária,
ficando  a  cargo  da  Instituição  de  Ensino  Superior
definições  como  perfil  profissional,  carga  horária,
atividades curriculares básicas, complementares e de
estágio.

Assim,  concordamos  com  a  formulação  mais  universal,  que

parece ser o núcleo central da preocupação – a inserção no art. 43 da LDB –

mas não com outros aspectos da proposta.

Desta forma, o voto é favorável ao PL nº 6.258, de 2019, nos

termos do substitutivo anexo.
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Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021.

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA

Relatora

2021-4727
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.258, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional), para dispor sobre o
zelo  pelo  conhecimento  da  literatura  e  da
cultura local e regional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  inciso  VI  do  art.  43  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43.................................................................................

.............................................................................................

VI  –  estimular  o  conhecimento  dos  problemas  do  mundo

presente, em particular os nacionais e regionais, zelar pelo conhecimento da

literatura e cultura regional e local e das expressões culturais originadas da

diversidade  étnico-racial  de  cada  Unidade  da  Federação,  prestar  serviços

especializados  à  comunidade  e  estabelecer  com  esta  uma  relação  de

reciprocidade;

...................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021.

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.258, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com
substitutivo  do  Projeto  de  Lei  nº  6.258/2019,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,
Deputada Professora Marcivania. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  General
Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Bia Cavassa,
Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Dr. Jaziel, Gastão Vieira, Glauber Braga, Idilvan
Alencar,  Junio Amaral,  Lídice  da Mata,  Liziane Bayer,  Luisa  Canziani,  Luiz Lima,
Luizão  Goulart,  Mariana  Carvalho,  Natália  Bonavides,  Neucimar  Fraga,  Paula
Belmonte,  Pedro  Uczai,  Policial  Katia  Sastre,  Professor  Alcides,  Professor  Israel
Batista,  Professora  Marcivania,  Professora  Rosa  Neide,  Rafael  Motta,  Raul  Henry,
Reginaldo Lopes, Tabata Amaral, Tiago Mitraud, Zeca Dirceu, Angela Amin, Bira do
Pindaré, Chris Tonietto, Diego Garcia, Dr. Zacharias Calil,  Dulce Miranda, Eduardo
Barbosa, Emanuel Pinheiro Neto, Evair Vieira de Melo, Felipe Rigoni, Ivan Valente,
José Guimarães, José Ricardo, Leda Sadala, Leônidas Cristino, Maria do Rosário, Marx
Beltrão,  Patrus  Ananias,  Pedro  Augusto  Bezerra,  Pedro  Vilela,  Pompeo  de  Mattos,
Professor  Joziel,  Professora  Dayane  Pimentel,  Roberto  de  Lucena,  Roman,  Sidney
Leite, Silas Câmara e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 6258, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional), para dispor sobre o
zelo  pelo  conhecimento  da  literatura  e  da
cultura local e regional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  O  inciso  VI  do  art.  43  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da

Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 43.................................................................................

.............................................................................................

VI  –  estimular  o  conhecimento  dos  problemas  do  mundo

presente, em particular os nacionais e regionais, zelar

pelo  conhecimento  da  literatura  e  cultura  regional  e

local  e  das  expressões  culturais  originadas  da

diversidade  étnico-racial  de  cada  Unidade  da

Federação,  prestar  serviços  especializados  à

comunidade e estabelecer com esta uma relação de

reciprocidade; *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

...................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2021

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Presidente
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